
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" 5 eu\.a ds,t .N a.cc*nlot"

PROJEIO DE rEr N. ".a,5.t9/2021

Allero o Art.3o do lei Municipol 1055/2@1, que
lnslilui o Unidode de ReÍerêncio Municipol
(U.R.lú) e dó ouhos providêncios.

I

Arl. 'lo O Art.3', do Lei Municipol n" 1055/2001, posso o ier com o
seguinte redoçôo:

"Art. 3' O volor do URM conesponderó o R$ 1,0ó41 (Umo vírgulo
zero seis quorento e um), sendo oiuolizodo mensolmenle com bose no
INPC(Índice Nocionol de Preços oo Consumidor )do FGV e no coso de
exlinçÕo ou desconlinuoçôo desse índice, por outro que reflito o inÍloçÕo,
indicodo pelo Poder Executivo. "

Arl.2.o - Eslo Lei entro em vigor no doto de suo publicoçÕo.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" jetza ds.t .\'q,tcnnlan"

EXPOSTÇÃO DE MOTTVOS

O índice do IGPM, cobrodo poro os munícipes de Joio, estó muilo olto.
Necessório o olteroçÕo poro um índice de menor percenluol poro que nossos
joienses possom pogor seus débilos com mois tronquilidode.

O IGPM em l2 meses tem o ocumulodo de 37,04% e mois, o multo de
1% oo mês dó o monlonle de 49%, oproximodomente nos dividos olivos junto
oo Município. O INPC lem o ocumulodo em l2 meses de 8,90% e com o multo
de l% oo mês, dó o montonte oproximodo de 20,5%.

O INPC (Índice Nocionol de Preços oo Consumidor) é medido pelo IBGE

{lnstitulo Brosileiro de Geogrofio e Estolístico) desde selembro de 1979. Ele e
obtido o portir dos Índices de PreÇos oo Consumidor Rqgionois e tem como
objelivo oferecer o vorioçõo dos preÇos no mercodo vorejislo, mosirondo,
ossim, o oumenio do cusio de vido do populoçôo. Como o INPC mede umo
foixo soloriol mois boixo que o IPCA (oté 5 solórios mÍnimos, dionie dos 40
solórios mínimos do IPCA), o olteroçÕo de preços de serviços e produlos mois
bósicos é mois seniido neste índice. O peso do grupo olimenlos (onoz, feijÕo,
leite, Írutos, refeições feiios em reslourontes, lonchoneles) é moior no INPC que
no IPCA.INPc-índice é utilizodo poro reojustes soloriois em negocioções
kobolhisios.

Conlo com o coloboroÇÕo dos colegos vereodores, poro oprovoçôo
do referido projeto de lei.

Plenório Jovêncio José Pedroso, em 07 de Julho de 2021.
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